
Portaria Nº251/2024
 
Considerando que compete ao CTM elaborar normas sobre o Sistema de Transporte Público de Passageiros da Região Metropolitana do
Recife – STPP/RMR e as atividades a ele relacionadas, direta ou indiretamente, conforme disposto na Cláusula Oitava, 8.1, V, do Protocolo
de Intenções celebrado entre o Estado de Pernambuco, o Município do Recife e o Município de Olinda, anexo único da Lei Estadual n°
13.235 de 24 de maio de 2007;
Considerando que são objetivos do CTM assegurar que os serviços de transporte público de passageiros da Região Metropolitana do
Recife sejam prestados de acordo com os parâmetros adequados de regularidade, continuidade, segurança, atualidade, generalidade,
cortesia e modicidade das tarifas, bem como, prover condições adequadas de transporte público à população, tanto em termos
qualitativos como quantitativos, compatíveis com capacidade de pagamento dos usuários e, também, estabelecer, fiscalizar, avaliar
controlar os parâmetros do serviço prestado pelos operadores, dentro das especificações pertinentes;
Considerando a assunção emergencial de linhas da empresa Expresso Vera Cruz Ltda em caráter provisório, mediante a revogação de
permissão da referida empresa do STPP/RMR e a aquisição por comodato de ônibus daquela operadora;
Considerando a Carta EME CAX 2024 (Doc. SEI nº 56139103), protocolado através do processo SEI nº 0050500003.006360/2024-35, onde
foram anexados as declarações de compra dos veículos para incorporação permanente na frota, com previsão de entrega nos meses
subsequentes;
Considerando a carta conjunta da operadora Caxangá Empresa de Transporte Coletivo LTDA e Metropolitana Empresa de Transporte
Coletivo LTDA (54461092), datada de 12 de agosto de 2024;
Considerando que o transporte público  é direito social estabelecido no art. 6º da CRFB e que é dever do Estado garantir a continuidade
do serviço público essencial;
Considerando o estabelecido no art. 90 do RTPP/RMR que possibilita a operação de ônibus sem o certificado de vistoria;
Considerando que a vedação à operação dos ônibus transferidos em comodato da Expresso Vera Cruz LTDA, até que todos tenham
passado pela vistoria rotineira, impede a oferta do serviço de transporte nas linhas com permissão anterior revogada;
Considerando o esforço das empresas operadoras Caxangá Empresa de Transporte Coletivo LTDA e Metropolitana Empresa de Transporte
Coletivo LTDA no sentido de disponibilizar a frota no período da assunção emergencial de linhas da empresa Expresso Vera Cruz Ltda;

RESOLVE
Art. 1º - Autorizar a utilização em serviço do STPP/RMR dos ônibus listados no ANEXO I desta portaria, até 31 de dezembro de 2024,
pelas operadoras Caxangá Empresa de Transporte Coletivo LTDA e Metropolitana Empresa de Transporte Coletivo LTDA, sem o certificado
de vistoria, em vigor.
Parágrafo Primeiro. A autorização de que trata o caput deste artigo depende da apresentação das ordens de serviço de cada ônibus
contendo as seguintes informações: data de realização do serviço; assinatura do responsável pela realização dos serviços; descrição dos
itens, falhas ou possíveis defeitos identificados e solucionados e de laudo técnico do veículo, específico e individual, firmado pelo
engenheiro responsável pela frota, com registro de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) emitido pelo CREA-PE;
Parágrafo Segundo. O laudo técnico de que trata o parágrafo primeiro, deve atestar as condições adequadas de higiene, de conforto, de
acessibilidade e de segurança para o transporte de passageiros no STPP/RMR, bem como a adequação dos itens do documento "Itens de
Verificação de Vistoria", ANEXO II desta portaria;
Art. 2º Autorizar a utilização em serviço do STPP/RMR da frota da empresa Metropolitana Empresa de Transporte Coletivo LTDA que
foram utilizados na empresa Caxangá Empresa de Transporte Coletivo LTDA e da empresa Caxangá Empresa de Transporte Coletivo LTDA
que foram utilizados na empresa Metropolitana Empresa de Transporte Coletivo LTDA, sem o certificado de vistoria, em vigor, até 31 de
dezembro de 2024.
Art. 3º - É dever da permissionária somente operar com o veículo adequado aos parâmetros estabelecidos para o STPP/RMR, sendo
vedada a utilização de veículos com problemas elencados nos grupos de risco da Portaria 003/2010 do Diretor Presidente do CTM;
Parágrafo Único. O CTM poderá realizar vistoria do ônibus, a qualquer tempo e em qualquer lugar, e poderá determinar a retenção do
ônibus. A liberação do ônibus retido ocorrerá apenas após a vistoria e autorização do CTM, sob pena da multa estabelecida no RTPP/RMR;
Art. 4º - Conforme o art. 90 do RTPP/RMR e com autorização expressa do CTM, os ônibus listados no ANEXO I estão autorizados a operar
sem o Certificado de Vistoria, em vigor;
Art. 5º - A substituição dos ônibus listados no ANEXO I revoga a referida autorização;
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura eletrônica do Diretor Presidente.

 
Recife, 19 de dezembro de 2024.

DIRETOR PRESIDENTE
A) MATHEUS FREITAS
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Documento assinado eletronicamente por Kilma Gouveia dos Santos, em 19/12/2024, às 10:12, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Silva De Freitas, em 03/01/2025, às 14:55, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 60192653 e o código CRC E47DC3EB.
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